Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelos Decretos Municipais Nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023, 1.084/2023, de 28 de dezembro de 2023, e Nº 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, além das demais normais aplicáveis, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.







PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023, 1.084/2023, de 28 de dezembro de 2023 e Nº 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e instrumentais, incluindo a instalação e treinamento para os itens necessários, conforme as especificações técnicas, com recursos provenientes da Resolução SES nº 9.470, de 24 de abril de 2024, que dispõe sobre a Política de Estruturação da Atenção Primária, visando o atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula e da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Margarida/MG.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07HRS30MIN. DO DIA 01/07/2026
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: ÀS 07HS40MIN. DO DIA 01/07/2026
INICIO DE DISPUTA: 08RS00MIN.  HORAS DO DIA 01/07/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br

PORTARIA Nº 186/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025: Pregoeira: Marcela Mendes de Oliveira Carvalho

[bookmark: _Hlk232606015]VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.274.125,23 (Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e três centavos).

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br> edital PE 20/2026> esclarecimentos.
Telefones: (31)3875-1337
Horário de funcionamento: 07h30min às 11h00min e de 12h30min às 17h00min.
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1 – PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA/MG, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), cujas informações relativas à especificação do objeto e condições de execução encontram-se especificadas no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial Marcela Mendes de Oliveira Carvalho, designada pela Portaria nº 186/2025, de 30 de maio de 2025, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Márcia Aparecida Fernandes Santos, Geralda Laudiceia Vieira Calinçani e Moisés Ewerton Pinto Gomes, designados através do mesmo ato, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 1.079/2023, de 15 de dezembro de 2023e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal deSanta Margarida/MG (https://www.santamargarida.mg.gov.br/), ou através do endereço eletrônico licitacao@santamargarida.mg.gov.br,bem como na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do sitewww.licitardigital.com.bre também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa Margarida/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes noendereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal (https://www.santamargarida.mg.gov.br/).
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse os e-mails informados ou não visualize as alterações nos Sites supracitados, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e instrumentais, incluindo a instalação e treinamento para os itens necessários, conforme as especificações técnicas, com recursos provenientes da Resolução SES nº 9.470, de 24 de abril de 2024, que dispõe sobre a Política de Estruturação da Atenção Primária, visando o atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula e da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Margarida/MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Anexo I do presente Edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.2.1 –Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 –Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 –Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 -Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado através do site www.licitardigital.com.br. 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame.
4.2 - A petição deverá indicar a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, além de ser assinada e estar acompanhada de documento de identificação e CPF ORIGINAIS do signatário. Deverá ser comprovada a regularidade da representação legal, com a apresentação do contrato social, se o signatário for sócio ou contrato social e procuração, se procurador, podendo a procuração ser pública ou particular com firma reconhecida. 
4.3 - O MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações apresentadas por outro modo, entregues em locais diversos do mencionado no item 4.1, ou protocolizadas fora do prazo previsto, e que, por isso, sejam consideradas intempestivas.
4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão licitatória, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.
4.6 - A solicitação de esclarecimentos não será considerada motivo para prorrogação da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Proposta.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoMunicípio de Santa Margarida, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do item;
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:





Observação: Recomenda-se que os licitantes encaminhem os documentos de habilitação e demais arquivos exigidos neste certame de forma organizada, legível e em sequência lógica, preferencialmente na ordem estabelecida no edital, visando facilitar a conferência pela Pregoeira e Equipe de Apoio, bem como conferir maior celeridade à análise documental e ao andamento do procedimento licitatório.


8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1 – Cédula de Identidade do titular da empresa individual ou dos sócios que compõem o quadro societário da pessoa jurídica;

8.1.2 – Registro comercial no caso de firma individual;

8.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;

8.1.4 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;

8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;

8.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;

8.2.3- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;

8.2.4 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);

8.2.5 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.2.6 - Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
8.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

8.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para entrega dos envelopes, nos termos do art. 69, II da Lei nº 14.133/2021.

8.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do inciso I do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento, na forma do item 9 – C da norma de escrituração contábil ITG 2000 (R1), a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.3.2.1 – Em substituição aos documentos exigidos no item 8.3.2, o licitante poderá apresentar o SPED Contábil (Escrituração Contábil Digital – ECD), desde que:
a) esteja devidamente transmitido à Receita Federal, com apresentação do recibo/protocolo de entrega;
b) contenha os termos de abertura e de encerramento;
c) apresente todas as demonstrações contábeis pertinentes ao exercício;
d) esteja assinado digitalmente pelo responsável legal e pelo contador habilitado.

8.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do §1º do art. 65 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.4 - Consideram-se válidos os Balanços Patrimoniais, com demonstrações de resultado, devidamente registrados na Junta Comercial competente.

8.3.5 - Os licitantes regularmente enquadrados como microempreendedores individuais -MEI, estão dispensados de apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, na forma da Lei.

8.3.5.1 – Caso o licitante tenha sido MEI e se desenquadrado, deverá apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações exigidas no subitem 8.3.2 ou o SPED Contábil descrito no subitem 8.3.2.1, a partir da data do desenquadramento, sob o risco de ser inabilitado no certame.

8.3.6 - Certidão informando o Índice de Liquidez Corrente, aferido com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial exigível, com resultado igual ou superior a 1,0, devendo encontrar-se assinado pelo contador e representante legal do licitante.

8.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.4.1 – Alvará de Licença e Localização e Funcionamento da empresa Atualizado.
8.4.1.1 – Caso a empresa licitante não possua o documento descrito no subitem anterior, deverá apresentar justificativa escrita acompanhada da legislação Federal, Estadual ou Municipal que a dispense de obtê-lo.
8.4.2 – Autorização de Funcionamento da empresa licitante e Licença de Funcionamento, expedidas pela ANVISA, com relação aos equipamentos e materiais médico-hospitalares, nos termos do inciso VI do §1º do art. 8º da Lei Federal nº 9.782/99, caso tenha apresentado proposta para um ou mais dos itens listados, ou comprovação da dispensa da AFE, caso a licitante tenha apresentado proposta para item (ns) que não se enquadra (m) nesta categoria. 
8.4.3 – De acordo com o Decreto Federal nº 74.170, de 1974, caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, o licitante deverá apresentar a Licença de Funcionamento do exercício anterior, acompanhada do protocolo de revalidação, desde que tenha sido requerido nos primeiros 120(cento e vinte) dias do exercício atual, conforme art. 25, da Lei nº 5.931, de 1973, alterada pela Lei nº 6.318, de 1975, podendo ser admitida a cópia da página do sítio da ANVISA, que estará sujeita a confirmação pelo pregoeiro.
8.4.4 – Declaração contendo a indicação de pessoal técnico capacitado e disponível para a realização do treinamento dos servidores para operarem os equipamentos fornecidos, com a qualificação de cada membro da equipe técnica, nos termos do inciso III do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 
Cláusula aplicável para os itens:
09 (BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA);
21 (MONITOR DE SINAIS VITAIS MULTIPARÂMETROS);
22 (CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR BIFÁSICO);
26 (SELADORA TÉRMICA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO);
30 (VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR MICROPROCESSADO);
31 (LAVADORA ULTRASSÔNICA);
32 (VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR TRANSPORTE - ELETRÔNICO PORTÁTIL MICROPROCESSADO);
33 (COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM RESERVATÓRIO DE 48 LITROS).

8.4.5 – Certificado ou declaração emitida pelo fabricante dos equipamentos, devidamente registrado no Conselho regional competente, atestando que a equipe a que se refere a declaração do item 8.4.4 passou pelo treinamento prévio para operação dos equipamentos, e que, portanto, possui aptidão para o treinamento dos servidores designados. 
	8.4.5.1 – O documento exigido no item 8.4.5 deverá ser apresentado, ainda que a empresa licitante seja a própria fabricante dos produtos cotados.
8.4.6 – Na hipótese de a empresa licitante não possuir os documentos exigidos em língua portuguesa, deverá providenciar a tradução para este idioma, com a informação da fonte oficial utilizada. 
8.4.7 – Catálogo ou prospecto do produto disputado, contendo informações detalhadas, em língua portuguesa, como fotos, especificações técnicas e dimensões. 

8.5 – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS ANTES DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL – NOS TERMOS DO ITEM 11.3 DO EDITAL

8.5.1 – Certificado de Registro e/ou notificação do produto, emitido pela Anvisa, quando aplicável ou conforme exigido na descrição, ou comprovação da dispensa do documento, através de documento emitido pelo mesmo Órgão. 
8.5.2 – Certificado de Conformidade, emitido por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, para todos os equipamentos de assistência à saúde que possuam certificação compulsória estabelecida na regulamentação técnica vigente (Portaria Inmetro nº 384/2020 ou substitutiva).
Obs.: Todos os produtos deverão possuir o selo de certificação no ato da entrega, sob pena de serem rejeitados. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos).
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor




9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei Municipal nº 1.365/2014.
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.29.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.29.2 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
9.29.4 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.29.5 - empresas brasileiras;
9.29.6 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.29.7 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.33–Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto, quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 – O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
11.3 – O licitante detentor da proposta final mais vantajosa, após a finalização da fase de lances, e que cumprir integralmente as condições habilitatórias previstas neste edital, será considerado PROVISORIAMENTE VENCEDOR e HABILITADO COM RESSALVA, devendo apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os documentos exigidos no item 8.5 deste Edital.
11.3.1 – Os documentos a que se refere o item 11.3 poderão ser enviados no endereço eletrônico licitacao@santamargarida.mg.gov.br ou protocolizados no setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Margarida/MG, localizado na Praça Cônego Arnaldo, nº 78, Centro, Santa Margarida/MG, CEP 36.913-000.
11.4 – Após o envio/entrega dos documentos a que se refere o item anterior, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio farão a análise no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o qual, proferirão decisão acerca da habilitação do licitante e prosseguimento do certame licitatório. 
11.5 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.6 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.7 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
11.8 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.8.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
11.8.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
11.9 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
11.9.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.10 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.
11.11 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro.
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.
12.2. Deverá, contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (.licitacao@santamargarida.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

13 - DO RECURSO
13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.








13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do anexo II, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1 - O Objeto contratado terá vigência de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de fornecer o objeto dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do item rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17 - DAS OBRIGAÇÕES 

17.1 – Das obrigações do CONTRATANTE
17.1.1 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada nos itens que compõem o objeto fornecido, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
17.1.2 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a nota de Requisição/Ordem de Compra. 
17.1.2.1 – Não existe quantidade mínima de pedido, podendo o CONTRATANTE emitir Ordens de Compra diversas, contendo solicitação de quantitativos diversos, que deverão ser entregues pelo CONTRATADO independentemente da quantidade solicitada.
17.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
17.1.4 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
17.1.5 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
17.1.6 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nas condições contratualmente estabelecidas. 
17.1.7 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do CONTRATADO pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
17.1.8 - Rejeitar os itens caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
17.1.9 - Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento dos itens sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
17.1.10 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
17.1.11 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de entrega do objeto.
17.1.12 - Arcar com as despesas de publicação do instrumento contratual, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
17.1.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
17.1.14 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

17.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA
17.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
17.2.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à entrega do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
17.2.3 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
17.2.4 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
17.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso eles apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
17.2.6 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de fornecimento impróprio para consumo. 
17.2.7 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
17.2.8 - Designar, no ato da entrega, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados.
17.2.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando do fornecimento do objeto licitado.
17.2.10 - Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos itens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
17.2.11 - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária aos trabalhos de entrega dos itens, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
17.2.12 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos itens objeto da contratação. 
17.2.13 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
17.2.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
17.2.15 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
17.2.16 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
17.2.17 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
17.2.18 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
17.2.19 – Fornecer produtos de qualidade, garantida a higienização adequada para a elaboração e entrega dos produtos, conforme regulamentação específica. 
17.2.20 – A contratada deverá disponibilizar profissionais suficientes e capacitados para o atendimento de chamados virtuais da Secretaria Municipal de Saúde para reparos/manutenções de urgência, durante todo o prazo de garantia, relacionados ao mau funcionamento, nos equipamentos necessários, especialmente os que funcionarem com energia elétrica, que deverão ser cumpridos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação.
17.2.21 – Caso o equipamento demande prazo maior para o reparo/manutenção de urgência solicitado, por razões alheias às características de fabricação dos produtos, a contratada deverá justificar a ocorrência, que deverá ser aceita pelo Município, e cuidar para que o problema seja sanado o quanto antes, a fim de que a continuidade da prestação de serviços essenciais não seja prejudicada. 
17.2.22 – Havendo necessidade de realização de reparo/manutenção de urgência na modalidade presencial, o prazo máximo para atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas, se a solicitação for recebida de segunda a sexta-feira, e de 72 (setenta e duas) horas, se nos finais de semana. 
17.2.23 – A contratada deverá cumprir todos os requisitos da contratação, previstos neste edital, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de não recebimento dos produtos e/ou aplicação das penalidades cabíveis.
17.2.24 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.

18 – DA ASSINATURA

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a Ata de Registro de Preços, e, posteriormente, o contrato administrativo ou instrumento equivalente, conforme minutas ANEXOS (II e III), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19 – DA FISCALIZAÇÃO

19.1 - A execução do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, através da servidora Téria Costa Matiles, Secretária Municipal de Saúde, que acompanhará a entrega, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanta à qualidade exigida, quantidade, etc.;
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, para o que for necessário;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar produtos/serviços em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos produtos/serviços;
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre produtos/serviços entregues ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

20. DA NOTIFICAÇÃO
20.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
20.2 – As notificações poderão se dar para:
20.2.1 - Assinatura de documentos;
20.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
20.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
20.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
20.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
20.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
20.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
20.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
20.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
20.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
20.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
20.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
20.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

21. DO PAGAMENTO

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5 - O valor global estimado da contratação pretendida é de R$ 1.274.125,23 (Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e três centavos), e a despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:
Recursos Estaduais - Resolução
02.07.02.10.302.0052.1065.44905200.  Ficha 393. Fonte 1601.
02.07.02.10.301.0052.1063.44905200.  Ficha 365.  Fonte 1601.1755.1621.
Recursos Próprios
02.07.01.10.122.0052.1026.44905200.  Ficha 224.  Fonte1500.
02.07.01.10.301.0052.1054.44905200.  Ficha 244.  Fonte 1500.
02.07.01.10.302.0052.1056.44905200.  Ficha 279.  Fonte 1500.

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail:controleinterno@santamargarida.mg.gov.br.

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Margarida/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163, além do Decreto Municipal nº 1.087, de 28 de dezembro de 2023.
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4 - Extensão das penalidades
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão;
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

23.1 – Não serão permitidas adesões/caronas à Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá a ordem de serviços ou instrumento equivalente.
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para execução do serviço.
24.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação.
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos137 a139.
24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
24.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto sem autorização expressa da Administração.
24.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.
24.12 – O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
24.13 – É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
24.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
24.15 - Integram o Presente Edital:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta do Contrato;
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Profissionais Técnicos para treinamento.
24.16 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
24.17 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.
24.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
4.19 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
24.20 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
24.21 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
24.22 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.23 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
24.24. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 7h30min às 11h:00min e das 12h30min às 17h:00min17h ou pelo telefone (31)3875-1337 e e-mail: licitacao@santamargarida.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br.

Santa Margarida/MG, 16 de junho de 2026.



Téria Costa Matiles
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

1 – ÓRGÃO SOLICITANTE
1.1 – Secretaria Municipal de Saúde.

2 – OBJETO
Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e instrumentais, incluindo a instalação e treinamento para os itens necessários, conforme as especificações técnicas, com recursos provenientes da Resolução SES nº 9.470, de 24 de abril de 2024, que dispõe sobre a Política de Estruturação da Atenção Primária, visando o atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula e da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Margarida/MG.

3 – JUSTIFICATIVA
A instauração de procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública municipal, para tanto, utilizando-se o critério de “menor preço” por item, bem como selecionar fornecedor (es) que apresente (m) oportunamente as melhores condições para contratar com a municipalidade, reduzindo, assim, o risco de contratação com particular (es) que possa (m) acarretar substancial dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até mesmo o atendimento incompleto da demanda. 
O objeto enquadra-se na definição de “bens comuns”, tendo em vista que os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII da Lei Federal nº 14.133/2021, justificando-se a escolha da modalidade pregão, nos termos do art. 6º, XLI da mesma Lei. 
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e instrumentais, incluindo os serviços de instalação e treinamento, necessários ao adequado funcionamento das unidades de saúde do Município de Santa Margarida/MG, em especial do Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula.
A medida se faz necessária diante da demanda por modernização, ampliação e melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde, garantindo melhores condições de atendimento à população e maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. A inexistência ou insuficiência de equipamentos adequados compromete a qualidade do atendimento, podendo acarretar riscos aos usuários do sistema e prejuízos à continuidade dos serviços.
Ressalta-se que os recursos destinados à presente contratação são oriundos da Resolução SES nº 9.470, de 24 de abril de 2024, que institui a Política de Estruturação da Atenção Primária, a qual visa fortalecer a rede de atenção à saúde, promovendo a qualificação dos serviços ofertados pelos municípios.
A inclusão dos serviços de instalação e treinamento se justifica pela necessidade de assegurar a correta utilização dos equipamentos adquiridos, bem como a capacitação dos profissionais envolvidos, garantindo maior durabilidade dos bens, segurança operacional e eficiência no atendimento.
Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde, o fortalecimento da atenção primária e hospitalar e o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela política estadual de saúde.
4 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	[bookmark: _Hlk228883202]ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	1
	ASPIRADOR CIRÚRGICO 5 LITROS COM PEDESTAL; equipamento destinado à aspiração de secreções, fluidos corporais e resíduos em procedimentos cirúrgicos e clínicos, portátil, de funcionamento silencioso; deverá possuir gabinete confeccionado em material plástico de engenharia de alta resistência ou em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática anticorrosiva ou similar; deverá possuir alça para transporte com empunhadura ergonômica; montagem sobre pedestal móvel com, no mínimo, 04 (quatro) rodízios giratórios reforçados, sendo pelo menos dois com sistema de trava; frasco coletor graduado com capacidade mínima de 5 (cinco) litros, confeccionado em material termoplástico resistente a impactos e compatível com processos de esterilização em autoclave, dotado de tampa com vedação hermética e dispositivo de proteção contra extravasamento do tipo válvula de segurança; deverá possuir motor-bomba silencioso, isento de óleo, com sistema de pistão autolubrificado, regulador de vácuo com ajuste fino e filtro hidrofóbico para proteção do conjunto motor-bomba; deverá possuir vacuômetro de alta precisão com faixa de leitura mínima de 0 a -30 polHg, correspondente a 0 a -76 cmHg ou 0 a -760 mmHg; deverá apresentar fluxo máximo mínimo de 25 (vinte e cinco) litros por minuto e capacidade de sucção regulável de 0 a 20 polHg por meio de registro apropriado; deverá possuir chave liga/desliga de fácil acesso; deverá acompanhar extensão em plástico transparente com comprimento mínimo de 1,5 (um vírgula cinco) metro e jogo com 04 (quatro) cânulas apropriadas; alimentação elétrica compatível com a tensão vigente na unidade de saúde; o equipamento deverá possuir registro ativo na ANVISA, atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis a equipamentos eletromédicos e cumprir integralmente a legislação sanitária vigente; deverá acompanhar manual de operação e manutenção na língua portuguesa e apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses.
	3
	R$ 4.963,01
	R$ 14.889,03

	2
	AVENTAL PADRÃO PARA PROFISSIONAIS DE RADIOLOGIA; equipamento de proteção individual destinado à proteção radiológica contra radiações ionizantes em procedimentos diagnósticos e intervencionistas; deverá possuir proteção frontal com equivalência mínima de 0,50 mmPb (milímetros de chumbo) e proteção nos ombros com equivalência mínima de 0,25 mmPb; deverá ser confeccionado com material atenuador composto por borracha plumbífera convencional ou material equivalente livre de chumbo, como borracha leve com composição à base de tungstênio ou similar, desde que assegure a equivalência em milímetros de chumbo exigida; deverá possuir acabamento externo em nylon ou material sintético impermeável, resistente a rasgos, de fácil higienização e desinfecção; fechamento por meio de fivela ajustável na parte frontal ou sistema equivalente que permita regulagem adequada ao corpo do usuário, garantindo conforto e segurança; deverá possuir costuras reforçadas e acabamento que impeça vazamentos de material interno; deverá apresentar identificação da equivalência de proteção radiológica de forma permanente no produto; deverá atender às normas técnicas aplicáveis da ANVISA, CNEN e ABNT para equipamentos de proteção radiológica; o produto deverá possuir registro ou cadastro válido junto à ANVISA, quando aplicável, e ser fornecido com manual ou instruções de uso na língua portuguesa; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	2
	R$ 2.802,85
	R$ 5.605,70

	3
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PORTÁTIL 200KG/50G - Alta Precisão. Alta Precisão: Capacidade de 200 kg com divisão de 50 g. Material Durável: Estrutura em Inox 304. Portátil e Versátil: Alimentada por bateria. Plataforma Ampla: Dimensões de 60 x 60 cm.
	1
	R$ 2.530,00
	R$ 2.530,00

	4
	BALANÇA DIGITAL PEDRIÁTRICA - Capacidade máxima de 15kg. Possui display digital. A plataforma é de abs. Dimensões: 37cm de largura, 14cm de altura, 37cm de comprimento.
	2
	R$ 1.457,61
	R$ 2.915,22

	5
	BANCO MOCHO GIRATÓRIO; equipamento destinado ao uso em ambientes hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais, com estrutura totalmente confeccionada em aço inoxidável, resistente à corrosão e de fácil higienização; deverá ser construído em tubos de aço inox com diâmetro aproximado de 7/8” e espessura mínima de 1,2 mm; assento confeccionado em chapa de aço inox com espessura mínima de 0,80 mm, com diâmetro aproximado de 28 cm, superfície lisa, sem arestas cortantes e de fácil limpeza; deverá possuir sistema giratório com rotação de 360°; ajuste de altura por sistema mecânico resistente, permitindo regulagem com altura mínima aproximada de 0,41 m e altura máxima aproximada de 0,64 m; base com, no mínimo, 04 (quatro) pés fixos confeccionados em aço inox, garantindo estabilidade ao conjunto; pés dotados de ponteiras em material resistente e antiderrapante; acabamento polido ou escovado, isento de rebarbas e imperfeições; deverá suportar carga compatível com uso profissional em ambiente de saúde; o equipamento deverá atender às normas técnicas aplicáveis da ABNT e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	6
	R$ 743,33
	R$ 4.459,98

	6
	BERÇO DE ACRÍLICO PARA RECÉM-NASCIDO - Leito do paciente em cesto oval de acrílico transparente com cantos arredondados e aba em todo o contorno para empunhamento, montada sobre estrutura tubular metálica com tratamento antiferruginoso; Estrutura tubular metálica de 1" metálica;
Quatro rodízios de 3" sendo dois com freios;                                             
Suporte intermediário com cinco compartimentos para colocação de mamadeira, fraldas, algodão, etc.;    
Dispositivo manual, com trava de segurança, para posicionamento Horizontal, Trendelenburg e Proclive;
Possibilidade de uso com suporte de soro;
Puxador incorporado de revestimento em material emborrachado e macio com três compartimentos para os materiais usados nos procedimentos com o R.N e equipado com porta fichas em acrílico para dados do RN;
Colchão de espuma autoclavável com capa de PCV auto-extinguível e atóxico sem costura aberto em uma das extremidades para desinfecção;         
Cúpula mais profunda que permite maior estabilidade e segurança para alojamento do recém-nascido com medidas internas do cesto (LxPxH): 51,0 x 76,7 x ~ 28,0 cm;
Posicionamento do paciente nas posições horizontal, trendelemburg e proclive, através de controle frontal;
Certificado de registro junto a Anvisa / Ministério da saúde;

	6
	R$ 5.900,00
	R$ 35.400,00

	7
	BERÇO PARA RECÉM-NASCIDO - equipamento destinado ao acondicionamento e transporte interno de recém-nascidos em ambiente hospitalar; deverá possuir cesto removível confeccionado em acrílico transparente, resistente a impactos, de fácil higienização e com bordas arredondadas; dimensões mínimas aproximadas do cesto de 67 cm de comprimento, 35 cm de largura e 21 cm de altura; base estruturada em armação tubular metálica com diâmetro aproximado de 1 (uma) polegada, com acabamento cromado ou tratamento anticorrosivo equivalente; deverá possuir sistema para posicionamento em Trendelenburg por meio de dispositivo mecânico seguro e de fácil acionamento; mobilidade por meio de, no mínimo, 04 (quatro) rodízios giratórios, garantindo deslocamento suave, sendo pelo menos dois dotados de freio; deverá acompanhar colchonete confeccionado em espuma de densidade adequada, revestido em material impermeável, atóxico, removível e de fácil limpeza, compatível com as dimensões internas do cesto; estrutura estável, resistente e adequada ao uso hospitalar; o equipamento deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	8
	R$ 2.554,83
	R$ 20.438,64

	8
	BISTURI ELÉTRICO COM SISTEMA DE COAGULAÇÃO POR GÁS ARGÔNIO - equipamento eletrocirúrgico microprocessado destinado ao corte e coagulação de tecidos em procedimentos cirúrgicos abertos, endoscópicos, videolaparoscópicos e microcirurgias, inclusive ressecção e vaporização bipolar em urologia e ginecologia; deverá possuir potência de corte puro monopolar ajustável com entrega final máxima de até 400 Watts; potência de coagulação monopolar ajustável com entrega final mínima de 120 Watts; potência de mistura (blend) ajustável com entrega final mínima de 150 Watts; deverá possuir funcionalidade de correção de entrega de energia monopolar com onda específica para corte, com possibilidade de habilitação e desabilitação no painel frontal; deverá possuir função de corte pulsado com até 10 (dez) efeitos selecionáveis; controle de ativação monopolar manual por caneta e por pedal; no mínimo 04 (quatro) modos de corte monopolar (puro e três níveis de mistura); no mínimo 04 (quatro) modos bipolares (preciso, padrão, macro e corte); no mínimo 04 (quatro) modos de coagulação (dessecar, fulgurar, fulguração forçada e delicada/lenta); possibilidade de aplicação simultânea de 02 (duas) canetas monopolares para coagulação; monitoração contínua da impedância de contato da placa-paciente com interrupção automática da potência e alarme audiovisual; indicação e controle digital de potência; modos monopolar e bipolar acionados por pedais independentes; função para seleção remota de potências; no mínimo 03 (três) posições de memória para salvar e resgatar configurações; reconhecimento automático do tipo de placa de retorno (inteira ou bipartida); sistema de segurança contra desconexão do eletrodo de retorno com alarme audiovisual; proteção contra descarga de desfibrilador no eletrodo neutro; sistema de proteção contra queimaduras relacionadas a eletrodos de ECG; alimentação elétrica 220 V – 60 Hz ou bivolt automático; sistema de arrefecimento por convecção natural, sem utilização de cooler ou ventoinha; pegadores laterais para transporte seguro do gerador.
Deverá ser acompanhado de módulo de coagulação por gás argônio totalmente compatível com bisturi elétrico de 400 W, integrado ou acoplável ao gerador, para uso em procedimentos laparoscópicos, endoscópicos e cirurgias abertas; deverá possuir display digital mínimo de 4 polegadas, indicando parâmetros de corte, coagulação, vazão selecionada e percentual de gás disponível no cilindro em uso; controle de vazão ajustável de 0,1 a 10 litros por minuto, com incrementos de 0,1 L/min; capacidade para operação com 02 (dois) cilindros de gás argônio, com comutação automática entre cilindros; autoteste automático ao iniciar o sistema; alarmes audiovisuais mínimos para falta de gás e baixa pressão; sistema de alívio de pressão para eliminação de resíduos de gás no circuito de saída; função de purga para limpeza do sistema e desconexão segura do cilindro; pressão de admissão mínima de 200 BAR; pressão máxima de saída de 4 BAR, com sistema de segurança para bloqueio caso ultrapasse este limite; acionamento por pedal dedicado ou por caneta com comando manual; alimentação bivolt automático; deverá acompanhar cabo de alimentação; deverá possuir compatibilidade nativa com cateteres descartáveis de saída frontal para broncoscopia/enteroscopia com diâmetro aproximado de 1,60 mm e para gastro/cólon (alta e baixa) com diâmetro aproximado de 2,30 mm; canetas reprocessáveis com, no mínimo, 04 (quatro) opções de ponteiras/eletrodos intercambiáveis; canetas estéreis descartáveis multifuncionais para corte e coagulação.
Deverá acompanhar, no mínimo, os seguintes acessórios: 02 (dois) cabos para conexão de placa de retorno descartável; 01 (um) pedal monopolar com duas teclas (corte e coagulação monopolares); 01 (um) pedal bipolar com uma tecla; 01 (um) pedal bipolar com duas teclas (corte e coagulação bipolares); 01 (um) adaptador de cabos para cirurgias laparoscópicas com capacidade para até 6 mm; 10 (dez) placas de retorno tamanho adulto com sistema de monitoramento de contato e adesivo em hidrogel; 01 (um) pedal para acionamento do módulo de argônio; 02 (dois) cilindros de 1 m³ para recarga de gás argônio; 01 (um) carrinho para transporte do equipamento com suporte para cilindros, rodízios e travas; 02 (duas) mangueiras para conexão dos cilindros ao equipamento; cabo ou chicote de conexão ao gerador; demais acessórios necessários ao pleno funcionamento de todas as funcionalidades.
Deverá possuir registro ativo na ANVISA; atender às normas técnicas NBR IEC 60601-1 e NBR IEC 60601-2-2; apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses; deverá incluir treinamento de aplicação clínica e operacional a ser realizado pelo fabricante ou distribuidor autorizado, em data acordada com a instituição, sem ônus adicional; deverá acompanhar manual de operação e manutenção na língua portuguesa
	1
	R$ 55.934,63
	R$ 55.934,63

	9
	BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA - equipamento destinado à infusão controlada de soluções por via enteral e parenteral, para uso hospitalar e ambulatorial; deverá possuir sistema de propulsão peristáltico linear com controle eletrônico microprocessado e programável; deverá ser compatível com equipos descartáveis macro e microgotas registrados para uso em bombas de infusão, com registro ativo na ANVISA e certificação INMETRO; deverá permitir, no mínimo, 07 (sete) modos de programação: por vazão; vazão x volume; volume x tempo; peso x concentração x dose, com opção de programação de bolus por volume ou por dose; modo sequencial; bolus intermitente; e rampa; faixa de vazão ajustável de 0,1 a 1.200,0 mL/h; vazão de bolus ajustável de 0,2 a 1.200,0 mL/h; volume de bolus ajustável de 0,5 a 40,0 mL; deverá possuir funções configuráveis de ajuste de data e hora, volume sonoro, bloqueio de teclado, visualização de dados da infusão anterior, registro (log) de infusões, seleção macro e microgotas, ajuste de brilho/visualização do display, senha de operador, biblioteca de drogas, balanço hídrico, modo transporte, ajuste de bolus, ajuste de oclusão, ajuste do sensor de gotas, ajuste do sensor de ar, ajuste de oclusão superior, pré-alarme de fim de infusão com tempo ajustável, programação de volume do frasco, volume de purga, ajuste de KVO, titulação, zerar volume, modo pausa com tempo ajustável de até 24 horas, visualização de detalhes da infusão, reconhecimento e reinicialização de alarmes; deverá possuir pré-alarmes para bateria baixa (com antecedência mínima de 30 minutos do esgotamento total), fim de infusão e fim do volume do frasco; deverá possuir alarmes visuais e sonoros para, no mínimo: bateria crítica, oclusão, oclusão superior, ar na linha, erro de mecanismo, frasco vazio, vazão livre, porta aberta, infusão concluída, fim do volume do frasco, modo KVO, infusão interrompida, modo espera (stand by), modo enteral, modo transporte com sensor de gotas desligado, balanço hídrico, desconectar paciente (purga), erro no corta-fluxo e fim da pausa; deverá apresentar sinais visuais e sonoros de informação/atenção para check-up inicial correto ou com erro, fim do volume de frasco (quando volume desabilitado ou reiniciado), sensor de gotas desligado, infusão concluída, valor inválido de programação, sentido da infusão, indução concluída, ausência de equipo, erro de sensor de gotas, teclado bloqueado e verificação de instalação do equipo; deverá possuir bateria recarregável interna com autonomia mínima de 05 (cinco) horas em funcionamento contínuo; alimentação elétrica compatível com a rede 110/220 V – 60 Hz, com fornecimento de cabo de alimentação; deverá acompanhar manual do usuário em língua portuguesa; o equipamento deverá possuir registro ativo na ANVISA, atender às normas técnicas aplicáveis da ABNT NBR IEC 60601-1 e correlatas para equipamentos eletromédicos, bem como cumprir integralmente a legislação sanitária vigente; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	5
	R$ 10.630,46
	R$ 53.152,30

	10
	BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO - equipamento destinado ao apoio de membro superior para administração de medicamentos e coleta de sangue em ambiente hospitalar e ambulatorial; deverá possuir base fixa em formato quadripé, confeccionada integralmente em aço inoxidável, garantindo estabilidade, resistência mecânica e facilidade de higienização; tubo inferior em aço inoxidável com diâmetro aproximado de 22,22 mm, resistente à corrosão; sistema de regulagem de altura por meio de mandril ou mecanismo equivalente de travamento seguro e ajuste suave; tubo superior em aço inoxidável dotado de concha de apoio confeccionada em aço inoxidável, com ajuste de inclinação e posicionamento por meio de manípulo ergonômico de fácil aperto; altura regulável com variação mínima de aproximadamente 0,80 m e máxima de aproximadamente 1,15 m; acabamento polido ou escovado, isento de rebarbas e arestas cortantes; estrutura estável e adequada ao uso contínuo em serviços de saúde; deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	5
	R$ 824,90
	R$ 4.124,50

	11
	CADEIRA DE BANHO HOSPITALAR FIXA - equipamento destinado ao transporte e higienização de pacientes em ambiente hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, indicado para uso em sanitário e chuveiro; deverá possuir estrutura confeccionada em aço carbono com pintura epóxi eletrostática anticorrosiva ou tratamento equivalente, resistente à umidade; capacidade mínima de carga de 120 (cento e vinte) kg; deverá possuir assento sanitário com abertura frontal que facilite a higiene íntima, removível para limpeza; encosto confeccionado em material impermeável, lavável e de fácil assepsia, como courvin ou similar; deverá possuir quatro rodas com aro aproximado de 6 (seis) polegadas, sendo as traseiras giratórias com pneus maciços e as dianteiras com pneus maciços, garantindo mobilidade e estabilidade; deverá possuir sistema de freios nas rodas dianteiras ou em pelo menos duas rodas, assegurando imobilização durante o uso; estrutura ergonômica, resistente e de fácil higienização, adequada às rotinas hospitalares; deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	10
	R$ 1.299,94
	R$ 12.999,40

	12
	CADEIRA DE RODAS MANUAL - equipamento destinado à locomoção de pacientes com mobilidade reduzida em ambiente hospitalar, ambulatorial ou domiciliar; deverá ser confeccionada em estrutura de aço carbono com pintura epóxi eletrostática anticorrosiva ou tratamento equivalente; assento e encosto confeccionados em nylon resistente, lavável e de fácil higienização; estrutura dobrável em sistema de fechamento em “X” ou equivalente, facilitando transporte e armazenamento; deverá possuir freios bilaterais com acionamento manual, aro impulsor bilateral acoplado às rodas traseiras, apoio para braços fixos e apoio para pés fixos com suporte resistente; rodas dianteiras com aro aproximado de 6 (seis) polegadas, com pneus maciços; rodas traseiras com aro aproximado de 24 (vinte e quatro) polegadas, com estrutura em alumínio e pneus maciços; largura do assento aproximada de 40 cm; profundidade do assento aproximada de 41 cm; altura do encosto aproximada de 36 cm; altura do assento ao chão aproximada de 52 cm; comprimento total aproximado de 100 cm; largura total aberta aproximada de 64 cm; largura total fechada aproximada de 30 cm; altura do chão à manopla aproximada de 90 cm; altura do chão ao apoio de braço aproximada de 69 cm; altura do assento ao apoio de braço aproximada de 19 cm; peso aproximado da cadeira de 14 kg; capacidade mínima de carga de 85 kg; estrutura resistente, estável e adequada ao uso contínuo em serviços de saúde; deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	10
	R$ 934,95
	R$ 9.349,50

	13
	CÂMARA FRIA PARA CONSERVAÇÃO DE SANGUE TIPO HORIZONTAL - capacidade total de 30 litros; faixa de temperatura +2 a +8°C; dimensões externas: 89 cm (A) x 60 cm (L) x 69 cm (P); dimensões internas: 39,5 cm (A) x 45 cm (L) x 34,3 cm (P); cor branca ou cinza; gabinete interno e externo em aço inoxidável; porta cega com visor, fechamento automático, vedação por perfil magnético e puxador anatômico; 2 cestos (racks box); base com rodízios giratórios com trava; peso mínimo de 40 kg; tensão 110/127 e/ou 220/240 VAC e/ou 12/24 VCC; frequência 50 e/ou 60 Hz; consumo: 0,63 A/h (110-127 VAC) e 0,32 A/h (220-240 VAC); isolamento térmico em poliuretano injetado expandido de alta densidade, isento de CFC, com espessura de 75 mm; unidade compressora hermética AC, DC ou AC/DC – acoplada; gás refrigerante R134a ecológico; chave geral de alimentação liga/desliga; painel externo com display LCD luminoso, saída USB, módulo protetor de bateria e ajuste de parâmetros com senha; memória criptografada para registro de temperatura e eventos, com download via USB; controle de temperatura com sensor imerso em solução glicerol; circulação de ar forçado para homogeneização da temperatura; alarmes sonoros, visuais e escritos para temperatura fora do programado, porta aberta, falta de energia e bateria baixa; sistema de monitoramento remoto e baterias com autonomia de até 72 horas; iluminação interna em LED com acionamento automático na abertura da porta; degelo automático; compressor de alto rendimento, silencioso e ecologicamente correto; garantia mínima de 12 meses. Deverá acompanhar manual operacional na língua portuguesa. Ficará a cargo da empresa contratada a instalação da Câmara Fria no endereço informado no Edital, cuja data será ajustada e expressa na Ordem de Fornecimento.
	1
	R$ 14.311,46
	R$ 14.311,46

	14
	CANETA PARA ELETROCAUTÉRIO COM CABO AUTOCLAVÁVEL - dispositivo reutilizável destinado à condução de corrente elétrica proveniente de gerador eletrocirúrgico para realização de corte e coagulação de tecidos em procedimentos cirúrgicos; deverá ser compatível com geradores eletrocirúrgicos monopolares padrão universal, com potência de até 400 Watts, sem necessidade de adaptadores; deverá possuir conector padrão universal compatível com o equipamento eletrocirúrgico da unidade ou com o equipamento objeto deste processo licitatório; confeccionada em material isolante de alta resistência térmica e elétrica, adequado ao uso médico-hospitalar; deverá possuir cabo autoclavável, resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave a vapor sob pressão, sem comprometimento da integridade estrutural ou desempenho elétrico; deverá permitir acionamento manual das funções de corte e coagulação, conforme configuração do gerador; deverá possuir sistema seguro de fixação para eletrodos intercambiáveis padrão universal (haste aproximada de 2,38 mm), garantindo firmeza durante o uso; design anatômico que proporcione empunhadura ergonômica e leveza para procedimentos prolongados; deverá assegurar isolamento elétrico adequado, atendendo às normas de segurança aplicáveis; produto com registro ativo na ANVISA e em conformidade com as normas técnicas vigentes para dispositivos médicos; deverá acompanhar instruções de uso em língua portuguesa; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	3
	R$ 452,77
	R$ 1.358,31

	15
	CARRO PARA CURATIVO EM AÇO INOXIDÁVEL COM BALDE E BACIA - equipamento destinado ao apoio de procedimentos de curativo, assepsia e pequenos atendimentos em ambiente hospitalar e ambulatorial; deverá possuir estrutura confeccionada integralmente em aço inoxidável, resistente à corrosão e de fácil higienização; dimensões aproximadas de 0,75 m de comprimento, 0,45 m de largura e 0,80 m de altura; deverá possuir tampo superior, prateleira inferior e varandas laterais de proteção, todos confeccionados em aço inoxidável, com acabamento polido ou escovado, isento de arestas cortantes; estrutura tubular reforçada, garantindo estabilidade e resistência ao uso contínuo; mobilidade por meio de, no mínimo, 04 (quatro) rodízios giratórios, sendo pelo menos dois com sistema de freio; deverá acompanhar balde confeccionado em aço inoxidável com capacidade mínima de 5 (cinco) litros e bacia em aço inoxidável compatível com o conjunto; superfícies lisas e de fácil desinfecção, adequadas às rotinas hospitalares; deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	2
	R$ 2.694,64
	R$ 5.389,28

	16
	CARRO DE EMERGÊNCIA E PARADA - equipamento destinado ao atendimento de situações de urgência e emergência em ambiente hospitalar e clínico; deverá ser construído em chapa metálica de aço carbono, com tratamento antiferrugem e acabamento em pintura eletrostática texturizada em tinta epóxi ou similar, resistente à corrosão e de fácil higienização; deverá possuir tampo superior confeccionado em material polimérico liso, dividido em 02 (dois) módulos rebaixados para acomodação segura de materiais e equipamentos; mobilidade por meio de 04 (quatro) rodízios giratórios que permitam deslocamento em 360°, sendo pelo menos 02 (dois) dotados de sistema de freio; gaveteiro composto por 04 (quatro) gavetas, sendo 01 (uma) gaveta com bandeja organizadora com aproximadamente 18 (dezoito) divisões para medicamentos, 02 (duas) gavetas de uso convencional para instrumentos e insumos diversos e 01 (uma) gaveta maior tipo gavetão para instrumentos de maior porte e uso geral; deverá possuir bandeja lateral com giro livre de 360° para acomodação de desfibrilador, monitor multiparamétrico ou cardioversor; deverá possuir para-choque em material emborrachado instalado em toda a extensão do perímetro lateral, visando proteção contra impactos; deverá acompanhar os seguintes acessórios: suporte (haste) para soro com altura ajustável; tábua para massagem cardíaca confeccionada em material rígido, como acrílico ou similar; suporte para cilindro de oxigênio compatível com o conjunto; deverá possuir duplo sistema de travamento das gavetas, sendo um frontal para lacre ou cadeado e outro lateral com fechadura e chave de segurança; estrutura robusta, estável e adequada ao uso contínuo em serviços de saúde; o equipamento deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	2
	R$ 7.949,97
	R$ 15.899,94

	17
	CPAP NASAL INFANTIL - sistema de pressão positiva contínua nas vias aéreas destinado ao suporte respiratório não invasivo em pacientes neonatais e pediátricos; kit completo composto por prong (pronga/cânula nasal), duas traqueias com aproximadamente 1,20 m, uma linha de pressão com aproximadamente 1,30 m, dois cubos de espuma, conectores universais, conexão com tampa para sistema de selo d’água, touca com sistema de fixação e traqueia de aproximadamente 40 cm para copo de umidificação; produto fornecido estéril; prongs confeccionadas em silicone 100% grau médico, material atóxico, flexível, macio e biocompatível; disponível em 07 (sete) tamanhos: 00, 0, 1, 2, 3, 4 e 5; compatível com sistemas de CPAP neonatal que utilizem circuito com selo d’água e conexões padrão universal; indicado para uso hospitalar; deverá possuir registro na ANVISA e atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	2
	R$ 754,60
	R$ 1.509,20

	18
	LARINGOSCÓPIO ADULTO DE FIBRA ÓPTICA - conjunto composto por cabo de laringoscópio tamanho adulto com sistema de iluminação por fibra óptica e lâminas curvas nº 3, nº 4 e nº 5 para uso adulto, inclusive em pacientes obesos; sistema de iluminação por lâmpada Xenon halógena ou LED de alta intensidade, com fibras ópticas de alta qualidade que garantam excelente transmissão de luz; lâminas confeccionadas em aço inoxidável resistente à corrosão e à prova de ferrugem, com acabamento acetinado para redução de brilho e reflexos; totalmente esterilizável e autoclavável; codificação verde conforme padrão universal ISO 7376, garantindo intercambialidade com cabos e lâminas compatíveis com a norma; cabo metálico resistente à corrosão, leve e de alta durabilidade, com superfície recartilhada para melhor aderência e segurança durante o manuseio; abertura na base do cabo que permita utilização de pilhas alcalinas ou bateria recarregável; conjunto indicado para uso hospitalar, ambulatorial e em atendimentos de urgência e emergência; deverá possuir registro na ANVISA e atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	4
	R$ 1.645,07
	R$ 6.580,28

	19
	LARINGOSCÓPIO PEDIÁTRICO CONVENCIONAL - conjunto destinado à realização de procedimentos de laringoscopia em pacientes pediátricos; kit composto por cabo e 03 (três) lâminas retas nos tamanhos 00, 0 e 1; confeccionado em aço inoxidável de alta qualidade, resistente à corrosão e de fácil higienização; sistema de iluminação por LED (luz branca) com 3,5V, proporcionando excelente intensidade luminosa e adequada visualização da laringe, com transferência de luz fria; lâminas e cabo reutilizáveis, totalmente autoclaváveis, garantindo durabilidade, segurança e conformidade com os padrões de esterilização; fabricado em conformidade com a norma ISO 7376, assegurando compatibilidade com sistemas padronizados; indicado para uso hospitalar e ambulatorial; deverá possuir registro na ANVISA e atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	2
	R$ 1.726,75
	R$ 3.453,50

	20
	LUVA PLUMBÍFERA TIPO ESCUDO - equipamento de proteção individual destinado à proteção radiológica das mãos e punhos durante procedimentos com emissão de radiação ionizante; confeccionada em borracha plumbífera com acabamento externo em tecido especial lavável, resistente e de fácil higienização; modelo tipo escudo, tamanho padrão; disponível nas equivalências de proteção de 0,25 mmPb ou 0,50 mmPb; material flexível que permita adequada mobilidade com manutenção da proteção radiológica; indicada para uso em serviços de radiologia, hemodinâmica e centros cirúrgicos; deverá atender às normas técnicas aplicáveis à proteção radiológica e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	1
	R$ 1.256,26
	R$ 1.256,26

	21
	MONITOR DE SINAIS VITAIS MULTIPARÂMETROS - equipamento destinado à monitoração de pacientes adultos, pediátricos e neonatais, com arquitetura exclusivamente pré-configurada para os parâmetros de ECG, Respiração, Temperatura, Pressão Não Invasiva (PNI) e Oximetria de Pulso (SpO₂), não sendo aceitos equipamentos com arquitetura mista ou sistema plug-in; deverá possuir visor em cristal líquido (LCD) colorido, tamanho entre 12” e 15”, resolução mínima de 800 x 600 pixels, sensível ao toque (touchscreen), com capacidade de exibição de pelo menos 13 formas de onda simultâneas, conforme manual; possibilidade de configuração de diferentes layouts de tela, incluindo visualização em números grandes, e comunicação bidirecional com central de monitorização que possua registro próprio na ANVISA, devendo constar na proposta; memória interna para armazenamento de tendências gráficas e tabulares por no mínimo 120 horas, armazenamento de pelo menos 200 eventos de alarme, 100 medições de PNI e 200 eventos de arritmia; alarmes audiovisuais ajustáveis com três níveis de prioridade (alta, média e baixa), alarmes visuais e sonoros programáveis para limites máximos e mínimos dos parâmetros monitorados; implementação dos protocolos MEWS e NEWS; alarmes funcionais para sensor desconectado, bateria, ausência de energia elétrica, entre outros; navegação por meio de seletor giratório e/ou touchscreen; conexão em rede via protocolo TCP/IP com conector RJ-45; funcionamento em rede elétrica 110/220V bivolt automático; possibilidade de atualização de software via USB ou cartão SD, sem necessidade de alteração de hardware; bateria interna com autonomia mínima de 230 minutos, com possibilidade futura de expansão para até 480 minutos, com indicação visual do estado da bateria e da fonte de alimentação em uso; deverá acompanhar suporte de parede articulável na cor branca; software em língua portuguesa; proteção contra interferência e descarga de desfibrilador e bisturi elétrico; possibilidade de comunicação via protocolo HL7 diretamente no monitor ou por meio da central; possibilidade de inclusão futura de módulos como Débito Cardíaco (DC), Capnografia (EtCO₂) Sidestream, módulo registrador e 02 canais de Pressão Invasiva (PI) com precisão de ±1 mmHg; possibilidade comprovada em manual de cálculo automático de Delta PP (PPV); interfaces mínimas: 02 portas USB, 01 porta RJ-45 e saída VGA (opcional); sincronismo para cardioversor; peso máximo de 5 kg; índice de proteção IPX1 ou superior; operação com umidade relativa entre 20% e 90%.
Parâmetro de ECG com compatibilidade para cabos de 3 e 5 vias, 7 derivações, faixa de frequência cardíaca de 30 a 300 bpm, possibilidade de exibição de 12 derivações com cabo de 10 vias; medição de intervalo QT/QTc; resolução de 1 bpm; detecção de pulsos de marcapasso; monitorização de segmento ST em todas as derivações; detecção de no mínimo 32 arritmias; deverá acompanhar dois cabos ECG 5 vias compatíveis com eletrodos descartáveis padrão AHA. Respiração por bioimpedância torácica, faixa de 0 a 150 rpm para pacientes adulto, pediátrico e neonatal, com visualização da curva respiratória e alarme de apneia. Temperatura com 02 canais, faixa de 10 °C a 45 °C, medição por sensor cutâneo ou cavitário, acompanhando um sensor. Pressão Não Invasiva com apresentação de PAS, PAD e PAM, modos manual, automático e STAT, faixa mínima de 10 a 290 mmHg, intervalos programáveis entre 5 minutos e 2 horas, proteção contra sobrepressão conforme tipo de paciente, acompanhando uma mangueira, duas braçadeiras adulto, uma pediátrica e uma neonatal. Oximetria com visualização da curva pletismográfica, valores numéricos de saturação e pulso, indicação do índice de perfusão, faixa de medição de 0 a 100%, frequência de pulso de 25 a 300 bpm, acompanhando dois sensores adulto, um pediátrico e um neonatal. Capnografia (EtCO₂) com faixa de medição de 0 a 150 mmHg, FiCO₂ de 3 a 50 mmHg, respiração de 2 a 150 rpm, modos adulto, pediátrico e neonatal, acompanhando linha de amostra, cânula, filtro e adaptador de vias aéreas. Pressão Invasiva (PI) com medições ART, PA, PVC, PAD, PAE, PIC, P1 e P2, faixa de -50 a 300 mmHg, resolução de 1 mmHg, precisão de ±1 mmHg, sensibilidade de 5 µV/V/mmHg, cálculo automático de Delta PP, acompanhando cabo e kit transdutor.
Deverá acompanhar cabo de força, bateria, manual em português e todos os acessórios indispensáveis ao pleno funcionamento; possuir Registro no Ministério da Saúde (ANVISA); certificações de conformidade com as normas NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2-49, NBR IEC 60601-2-30, NBR IEC 60601-2-27 e RDC 59 ou RDC 16; garantia on-site integral mínima de 12 meses para serviços e reposição de peças, prestada diretamente pelo fabricante ou rede autorizada localizada na região do hospital; declaração do fabricante assegurando disponibilidade de peças e assistência técnica por período mínimo de 5 anos.
	1
	R$ 24.530,00
	R$ 24.530,00

	22
	CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR BIFÁSICO - equipamento destinado à desfibrilação externa e interna, cardioversão sincronizada, monitorização multiparamétrica e atendimento de emergências em ambiente hospitalar, transporte intra-hospitalar e locais de difícil acesso; deverá operar com tecnologia de choque bifásico exponencial truncado com energia selecionável até 360 Joules, com seletor frontal de energia; monitorização de ECG em 07 derivações por meio de cabo de 05 vias e possibilidade de 12 derivações simultâneas quando equipado com cabo de 10 vias (opcional); peso máximo de 8,0 kg incluindo bateria e pás; possuir alça superior robusta para transporte; sistema de troca rápida de bateria sem necessidade de abertura do equipamento ou uso de ferramentas; display LCD TFT colorido com dimensão mínima de 8 polegadas em posição vertical, permitindo ampla visualização de curvas e parâmetros à distância; design compacto, robusto e apropriado para uso móvel.
Operação simplificada em padrão 1-2-3, devendo monitorar ECG e os seguintes parâmetros inclusos: SpO₂, marcapasso externo transcutâneo, capnografia (EtCO₂), modo DEA, prevenção de morte súbita (PMS), pressão arterial não invasiva (PANI) e impressora térmica integrada; conjunto de pás multifuncionais adulto e infantil escamoteadas em peça única, com fácil alternância de uso, contendo indicador visual de impedância por bargraph (vermelho, amarelo e verde) e botões de carga e choque integrados; possibilidade de utilização com eletrodos adesivos (modo DEA) e opção para desfibrilação interna com eletrodos adulto, infantil e neonatal (opcional); operações concentradas em comandos simplificados, incluindo seletor de modo e controle tipo “e-jog”.
Memória interna com capacidade mínima de 2 MB, permitindo armazenamento das últimas 2 horas de ECG contínuo, registro de administração de drogas, alarmes, falhas e choques, com capacidade para mais de 100 pacientes; bateria interna de lítio com autonomia mínima de 3 horas em monitorização contínua sem impressora, ou no mínimo 140 choques em 360 J ou 200 choques em 200 J; grau de proteção mínimo IP-44; saída USB para conexão com computador; conexões laterais para acessórios fisiológicos; sistema de auto sequência de carga para energias pré-configuradas para os três primeiros choques; tempo de prontidão inferior a 6 segundos após início da carga; impressora térmica com papel de aproximadamente 50 mm, registrando no mínimo 3 curvas de ECG simultâneas na tela e no papel.
Escalas de energia para desfibrilação infantil/interna de 1 a 50 Joules (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 30 e 50 J) e para desfibrilação adulto/externa de 1 a 360 Joules (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 30, 50, 80, 100, 150, 200, 250, 300 e 360 J); funcionamento em rede elétrica 110/220V automático e alimentação de 11 a 16 VDC para uso em ambulância; deverá possuir dispositivo acoplado ou sistema permanente de monitorização da qualidade da massagem cardíaca durante RCP, avaliando e orientando o usuário conforme diretrizes da AHA.
O equipamento deverá possuir Registro na ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação do fabricante e atender às normas técnicas NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-1-4, NBR IEC 60601-2-4, NBR IEC 60601-2-27, NBR IEC 60601-2-30 e NBR IEC 60601-2-49; deverá ser fornecido com todos os acessórios necessários para pronto uso conforme os parâmetros ofertados; garantia mínima conforme legislação vigente e assistência técnica autorizada no território nacional.
	2
	R$ 61.805,61
	R$ 123.611,22

	23
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA FRONTAL E LATERAL - equipamento de proteção individual destinado à proteção dos olhos contra radiação ionizante em procedimentos radiológicos, hemodinâmicos e intervencionistas; confeccionado com armação em acrílico resistente e anatômica, com lentes em vidro plumbífero de alta qualidade óptica; proteção radiológica frontal com equivalência mínima de 0,75 mmPb e proteção lateral com equivalência mínima de 0,50 mmPb; design que proporcione ampla cobertura da região ocular e periorbital, garantindo segurança adicional contra radiação dispersa; lentes com boa transparência e mínima distorção visual; indicado para uso pessoal em ambiente hospitalar; deverá atender às normas técnicas aplicáveis à proteção radiológica e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	2
	R$ 2.084,17
	R$ 4.168,34

	24
	OTOSCÓPIO CLÍNICO COM ILUMINAÇÃO POR FIBRA ÓPTICA - equipamento destinado à avaliação diagnóstica da parte interna e externa do ouvido em ambiente hospitalar e ambulatorial; sistema de iluminação por lâmpada de 2,5V ou 3,5V tipo Xenon Halógena ou LED, com transmissão de luz fria por fibra óptica, sem obstruções, reflexos ou aquecimento, proporcionando excelente reprodução de cores e adequada visualização dos tecidos; lente com aumento aproximado de 3x, giratória, permitindo instrumentação e amplo campo de visão; deverá possuir conexão para pera de insuflação (pera opcional), possibilitando avaliação da mobilidade da membrana timpânica; controle de intensidade luminosa por reostato; cabeça confeccionada em material resistente a impactos e corrosão, como ABS e aço inoxidável; cabo metálico com superfície recartilhada para melhor aderência e segurança no manuseio; alimentação por 02 pilhas alcalinas tipo C ou bateria recarregável, com sistema que permita substituição facilitada; compatível com espéculos descartáveis e reutilizáveis em diversos tamanhos; fornecido com estojo para acondicionamento e transporte; indicado para uso profissional; deverá possuir registro na ANVISA e atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável; marca de referência: MD modelo Visio 2000 ou similar.
	20
	R$ 832,67
	R$ 16.653,40

	25
	PROTETOR DE TIREOIDE PARA RADIOLOGIA - equipamento de proteção radiológica destinado à proteção da região cervical e da glândula tireoide de pacientes e profissionais durante procedimentos com emissão de radiação ionizante; confeccionado em borracha plumbífera com equivalência de proteção de 0,25 mmPb ou 0,50 mmPb; tamanho único, com formato anatômico que proporcione adequado ajuste e cobertura da região; acabamento externo em tecido especial lavável, resistente e de fácil higienização; material flexível que assegure conforto durante o uso sem comprometer a proteção radiológica; indicado para uso em serviços de radiologia, hemodinâmica, centro cirúrgico e demais áreas com exposição à radiação; deverá atender às normas técnicas aplicáveis à proteção radiológica e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	2
	R$ 576,45
	R$ 1.152,90

	26
	SELADORA TÉRMICA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO - equipamento destinado à selagem de embalagens utilizadas em processos de esterilização; deverá possuir suporte para rolos com capacidade para acomodar até dois tubulares de papel grau cirúrgico; sistema de aquecimento por resistência blindada com tecnologia PTC (Positive Temperature Coefficient), garantindo controle eficaz e estável da temperatura; tempo de aquecimento aproximado de 3 minutos e tempo de selagem de aproximadamente 6 segundos; acionamento por alavanca com sistema de trava; sistema integrado de corte tipo guilhotina com acionamento em ambas as direções; sistema de sinalização por LEDs e avisos sonoros (bips) indicando equipamento ligado/desligado, aquecendo, pronto para uso, selagem concluída e desligamento automático por inatividade após aproximadamente 30 minutos; área útil de selagem com comprimento aproximado de 30 cm e largura de selagem de 12 mm; equipamento compacto com dimensões aproximadas de 44,2 x 12,5 x 30,5 cm (L x A x P); alimentação bivolt automático 110–240 V; potência aproximada de 180 W; indicado para uso em ambientes hospitalares, odontológicos e ambulatoriais; deverá atender às normas técnicas e sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	1
	R$ 2.568,60
	R$ 2.568,60

	27
	TESOURA METZEMBAUM CURVA 16 CM - instrumental cirúrgico destinado à dissecção e corte de tecidos delicados em diversos procedimentos médicos e cirúrgicos; modelo curvo, comprimento aproximado de 16 cm; confeccionada em aço inoxidável cirúrgico de alta qualidade, resistente à corrosão e aos processos de esterilização; acabamento preciso que proporcione corte eficiente e manuseio seguro; produto fornecido com embalagem plástica individual contendo dados de identificação, procedência e rastreabilidade; reutilizável, esterilizável e autoclavável; deverá atender às normas técnicas aplicáveis a instrumentais cirúrgicos e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	4
	R$ 43,23
	R$ 172,92

	28
	TESOURA METZEMBAUM RETA 14 CM - instrumental cirúrgico destinado à dissecção e corte de tecidos delicados em diversos procedimentos médicos e cirúrgicos; modelo reto, comprimento aproximado de 14 cm; confeccionada em aço inoxidável cirúrgico de alta qualidade, resistente à corrosão e aos processos de esterilização; acabamento preciso que proporcione corte eficiente, manuseio seguro e durabilidade; produto fornecido em embalagem plástica individual contendo dados de identificação, procedência e rastreabilidade; reutilizável, esterilizável e autoclavável; deverá atender às normas técnicas aplicáveis a instrumentais cirúrgicos e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	6
	R$ 49,50
	R$ 297,00

	29
	TESOURA METZEMBAUM RETA 16 CM - instrumental cirúrgico destinado à dissecção e corte de tecidos delicados em diversos procedimentos médicos e cirúrgicos; modelo reto, comprimento aproximado de 16 cm; confeccionada em aço inoxidável cirúrgico de alta qualidade, resistente à corrosão e aos processos de esterilização; acabamento preciso que proporcione corte eficiente, manuseio seguro e durabilidade; produto fornecido em embalagem plástica individual contendo dados de identificação, procedência e rastreabilidade; reutilizável, esterilizável e autoclavável; deverá atender às normas técnicas aplicáveis a instrumentais cirúrgicos e às exigências sanitárias vigentes; garantia mínima contra defeitos de fabricação conforme legislação aplicável.
	6
	R$ 45,65
	R$ 273,90

	30
	VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR MICROPROCESSADO - equipamento destinado ao suporte ventilatório invasivo e não invasivo para pacientes adultos, pediátricos e neonatais; deverá possuir tela LCD colorida de no mínimo 12 polegadas, sensível ao toque (touchscreen); ciclado a tempo, volume ou fluxo; funcionamento por rede de oxigênio e ar comprimido hospitalar; sistema de autoteste para detecção de vazamentos no circuito respiratório, com medição de complacência e resistência do circuito; bateria interna com autonomia mínima de 240 minutos; pedestal com rodízios e travas; braço articulado para suporte do circuito respiratório; sensibilidade de disparo ajustável por fluxo e pressão; função de liberação de O₂ a 100% com retorno automático para manobra de aspiração; blender eletrônico interno de O₂, sem conexões externas aparentes; armazenamento em memória dos últimos parâmetros ajustados.
Deverá possuir os seguintes modos ventilatórios: controlado a volume (VCV); controlado a pressão (PCV); PRVC (pressão regulada com volume controlado); ventilação mandatória intermitente sincronizada a volume controlado associada à pressão de suporte (SIMV-VC + PS); ventilação mandatória intermitente sincronizada a pressão controlada associada à pressão de suporte (SIMV-PC + PS); ventilação mandatória intermitente sincronizada com pressão regulada a volume; PSV (pressão de suporte); volume suporte; ventilação não invasiva com compensação de fuga; oxigenação de alto fluxo para cânula nasal até 60 L/min; nebulizador integrado sem alteração da FiO₂ ofertada.
Parâmetros ajustáveis: frequência respiratória de 1 a 100 ciclos/min; tempo inspiratório de 0,1 a 5,0 segundos; volume corrente de 10 mL a 2000 mL; fluxo inspiratório até 160 L/min; pressão inspiratória controlada de 1 a 95 cmH₂O; pressão de suporte até 80 cmH₂O; PEEP/CPAP até 50 cmH₂O; concentração de O₂ de 21% a 100% monitorada por célula interna ou sensor permanente; trigger expiratório ajustável entre no mínimo 5% e 70% do pico de fluxo; pausa inspiratória e expiratória manual de no mínimo 10 segundos; ajuste completo de alarmes.
Monitorização mínima: FiO₂ inspirada; volume corrente expirado; volume minuto; frequência respiratória total e espontânea; pressão de pico; pressão média de vias aéreas; pressão de plateau; constante de tempo inspiratória e expiratória; trabalho respiratório; índice de respiração rápida e superficial (índice de Tobin); PEEP; P0.1; complacência estática e dinâmica; resistência inspiratória e expiratória. Apresentação gráfica com curvas de pressão x tempo, volume x tempo e fluxo x tempo, permitindo exibição de até cinco curvas simultâneas ou três curvas e dois loops simultaneamente; exibição de no mínimo dois loops simultâneos; tendências gráficas das últimas 72 horas.
Alarmes com níveis de prioridade para: FiO₂ diferente da programada, apneia, volume minuto baixo, pressão elevada de vias aéreas, desconexão do circuito, ativação de ventilação de backup, perda de uma ou ambas as fontes de gases, falha de energia, bateria baixa e falha interna do equipamento; alimentação elétrica 110/120/220/240 VAC – 60 Hz; compatível com protocolo de comunicação HL7.
Acessórios mínimos: 01 umidificador aquecido com monitorização e controle de temperatura entre 31 °C e 37 °C com circuito aquecido no ramo inspiratório; 01 jarra para umidificador; 01 circuito paciente adulto autoclavável; base móvel com rodízios e freios; filtro de ar coalescente; braço articulado com suporte para circuito; mangueira de O₂; mangueira de ar comprimido; cabo de alimentação padrão ABNT e demais acessórios indispensáveis ao pleno funcionamento; deverá possuir registro na ANVISA, atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar garantia mínima conforme legislação vigente.
	2
	R$ 66.966,67
	R$ 133.933,34

	31
	LAVADORA ULTRASSÔNICA - "Possui capacidade de 35 litros, display touch screen, sensor de tampa aberta, funções de abastecimento, drenagem, enxágue, dosagem de detergente automático e impressora para rastreabilidade dos ciclos.Gabinete: Construído em aço inox AISI 304, possui isolação térmica para minimizar a perda de calor e o ruído durante o processo. Tampa tipo basculante: em aço inoxidável ou vidro temperado com sistema de amortecimento (pistão a gás). Tela Touch Screen: Placa de comando microprocessada com tela touch screen, possibilita acompanhar as etapas dos ciclos e programar as funções desgaseificar, dosagem de detergente, temperatura de aquecimento, tempo de limpeza, tempo Jet, dreno e enxágue através de apenas uma tela. Possui 5 memórias para programação dos ciclos de lavagem, podendo ser reprogramado centenas de ciclos diferentes. Sistema de Ultrassom: Composto por 12 transdutores ultrassônicos PZT (canhões), construído em alumínio e dois anéis cerâmicos piezolétricos. O sistema de transdutores da Ecel garante a cavitação necessária para limpeza eficiente, validável através de testes Tipo “SONO CHECK/TEST”. Sistema de aquecimento com resistência tubular: Aquecimento através de resistência elétrica tubular que suporta altas temperaturas, prolongando sua vida útil, além de apresentar excelente desempenho no aquecimento. Ajuste programável de 35ºC a 65ºC. Sistema de Engate de Materiais: Saídas para canulado é composto por régua acoplada no cesto com 20 saídas que em composição com outros acessórios tais como o equipo e o anel de silicone, adaptam com uma leve pressão a qualquer tipo de material canulado. Sistema Jet: Possibilita a limpeza interna de instrumentais canulados (tubulares) ou materiais deste gênero, através de uma bomba de recirculação. Ajuste de fluxo pulsante de 0 a 60 segundos (programável de 5 em 5 segundos), onde 0 fica inativo e 60 contínuo. Sistema de Filtro: Filtro de proteção para a bomba de recirculação, evita o acúmulo de sujeiras não deixando prejudicar seu perfeito funcionamento. Sistema central de drenagem com alta vazão: Sistema de escoamento de solução centralizado na cuba com filtro em tela de aço inox permitindo rápida drenagem sem retenção de resíduos. Sistema de abastecimento automático: Com dois sensores (máximo e mínimo) facilita e padroniza o volume de água na lavadora, mantendo sempre a mesma quantidade, além de eliminar o risco do equipamento funcionar abaixo do nível mínimo de água. Sistema de drenagem automática: Contando com uma válvula solenoide, o equipamento realiza a drenagem de forma automática, evitando a perda de tempo até que o registro seja aberto. Sistema de enxágue automático: Caso ativo através da programação, o equipamento realiza após a drenagem o enxágue do material. Sistema de dosagem de detergente automático: Facilita e padroniza a dosagem de detergente, mantendo sempre a mesma quantidade, eliminando o risco do usuário errar a dosagem, e/ou manusear o produto químico concentrado. Sistema contra abertura da tampa: Sensor que interrompe o funcionamento com a tampa aberta, informando no painel. Sistema de ladrão: Caso o sensor não reconhecer o nível máximo de água. Impressora Térmica: Registra todos os parâmetros programados do ciclo, assim como data e horário de início e de término."
	1
	R$ 26.246,86
	R$ 26.246,86

	32
	VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR TRANSPORTE - ELETRÔNICO PORTÁTIL MICROPROCESSADO - Com tela gráfica Touch Screen de no mínimo de 5 polegadas, volumétrico e pressométrico para emergência e transporte; aplicação: Transporte Intra/Extra hospitalar e atendimento de emergência; pacientes: Adultos, Pediátricos e neonatais; modalidades mínimas: Volume Controlado, Pressão Controlada, Pressão de Suporte, Pressão Regulada Volume Controlado, CPAP, SIMV em Pressão e Volume, Ventilação de Backup em caso de apneia e CPAP nasal. Oxigenação de alto fluxo por cânula nasal de pelo menos 60 l/min. Visualização do nível de carga da bateria, barra gráfica de pressão, Seleção personalizável de até 5 gráficos simultâneos. Parâmetros monitorados: Pressão de Pico, Pressão de Platô, Pressão Média, PEEP, Pico de Fluxo, Volume Corrente Expiratório, Volume Minuto, FiO2, Frequência Respiratória, I:E, Tempo Inspiratório, Tempo Expiratório, Gráficos de Tendências, Histórico de Alarmes. Mecânica Ventilatórias: Resistência Inspiratória, Complacência Dinâmica e Estática. Parâmetros Programáveis: FiO2 40% a 100%, Rise time, Tempo Inspiratório, Frequência Respiratória, Volume Corrente (Tidal), Sensibilidade Expiratória, Pressão Controlada, Pressão Suporte, PEEP, Sensibilidade por Pressão e Fluxo, Tempo de Apnéia, Pausa Inspiratória, Suspiro. Auxiliar Oxigênio 100%, Disparo Inspiratório Manual, Congelar Gráficos. Alarme de Frequência Respiratória Máx, Volume Min. Expirado Máx e Mín. Volume Corrente Expirado Máx e Mín. Pressão Máxima e Mínima, Apneia e PEEP. Bateria interna recarregável com duração mínima de 360 mim. Sistema de fixação específico para uso em Ambulâncias e Unidades Móveis de Resgate, inclusive aéreo com compensação da altitude; Equipamento com peso inferior a 7 kg (sem acessórios). Acessórios: Circuito paciente esterilizável, válvula de exalação, cabo de alimentação, 01 base móvel com rodízios e freios; 01 braço articulado, e 01 conjunto de mangueiras. Deve possuir registro na ANVISA e Certificado de Boas Práticas de Fabricação
	2
	R$ 49.325,20
	R$ 98.650,40

	[bookmark: _Hlk232606188]33
	[bookmark: _Hlk232606152]COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM RESERVATÓRIO DE 48 LITRO -, Desenvolvido para uso clínico em consultórios odontológicos, isento de óleo, proporcionando ar comprimido limpo, seco e livre de contaminantes, adequado para acionamento de equipamentos odontológicos como alta e baixa rotação, seringa tríplice e demais dispositivos pneumáticos. Equipamento com motor de alto desempenho e baixo nível de ruído, sistema com dois pistões, cabeçote em material resistente à corrosão, protetor térmico contra sobreaquecimento, válvula de segurança, pressostato para controle automático de acionamento e desligamento, manômetro para leitura da pressão do reservatório, registro de saída de ar com regulador de pressão, dreno para remoção de condensado, pintura eletrostática de alta resistência, rodas e alça para facilitar o transporte, alimentação elétrica compatível com rede 110V ou 220V (conforme modelo), capacidade de pressão de trabalho adequada ao uso odontológico e certificações conforme normas vigentes, com garantia mínima de 12 meses.
	2
	R$ 4328,01
	[bookmark: _Hlk232606239]R$ 8.656,02

	34
	POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTE TIPO CAMA - Poltrona hospitalar reclinável para acompanhante, tipo cama, com design ergonômico, indicada para uso em ambientes assistenciais e de internação.
Dimensões aproximadas na posição normal: profundidade de 850 mm, largura de 790 mm e altura de 1.364 mm. Quando em posição reclinada (tipo cama), comprimento aproximado de 1.930 mm. Braços com largura aproximada de 90 mm e encosto com largura de aproximadamente 550 mm.
Estrutura confeccionada em aço carbono (metalon), com tubos de diferentes seções e espessuras mínimas de 1,2 mm, incluindo perfis de 20 x 20 mm, 40 x 20 mm, tubo Ø 5/8”, além de chapas em aço carbono SAE 1010 com espessuras de até 3 mm, garantindo resistência estrutural e durabilidade.
Sistema de reclinação do encosto e apoio de pernas (perneira) acionado por alavanca lateral, com mecanismo assistido por mola a gás com capacidade mínima de 90 kg e regulagem de curso, proporcionando conforto e facilidade de operação.
Estofamento revestido em material sintético laminado vinílico com cobertura em PVC (policloreto de vinila), de fácil higienização, resistente e adequado ao uso hospitalar. Densidade mínima da espuma do assento de 33 kg/m³ e do encosto de 23 kg/m³.
Base equipada com 04 (quatro) rodízios com diâmetro aproximado de 75 mm, sendo 02 (dois) com sistema de freio e 02 (dois) sem freio. Rodízios com garfo em nylon injetado, núcleo em nylon e banda de rodagem em poliuretano, proporcionando movimentação suave, silenciosa e segura.
Capacidade mínima de carga: 180 kg.
Marca/Modelo de referência: PT1000, fabricante MEA MODUL, ou similar de mesma qualidade ou superior.
	30
	R$ 6.968,00
	R$ 209.040,00

	35
	POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTE OBESO - Poltrona hospitalar reclinável para acompanhante, destinada a pessoas com obesidade, com design ergonômico, indicada para uso em ambientes assistenciais e de internação.
Dimensões aproximadas na posição normal: largura de 1.100 mm e altura de 1.115 mm. Quando em posição reclinada, comprimento aproximado de 1.700 mm. Braços com largura aproximada de 120 mm e encosto com largura de aproximadamente 870 mm e profundidade de 150 mm.
Estrutura confeccionada em aço carbono, garantindo resistência mecânica e durabilidade, associada a componentes em MDF e espumas de alta densidade, proporcionando conforto e estabilidade ao usuário.
Sistema de reclinação do encosto e apoio de pernas (perneira) acionado por alavanca lateral, com mecanismo assistido por mola a gás com regulagem de curso, permitindo ajuste suave e seguro das posições.
Estofamento revestido em material sintético laminado vinílico com cobertura em PVC (policloreto de vinila), de fácil higienização, resistente e adequado ao uso hospitalar.
Base dotada de 04 (quatro) pés niveladores em borracha, garantindo estabilidade, aderência ao piso e segurança durante o uso.
Capacidade mínima de carga: 300 kg.
Marca/Modelo de referência: PT1000M002, fabricante MEA MODUL, ou similar de mesma qualidade ou superior.

	10
	R$ 12.168,00
	R$ 121.680,00

	36
	MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR - Mesa de cabeceira hospitalar, com design funcional e humanizado, desenvolvida conforme conceito de hotelaria hospitalar, destinada ao uso em ambientes assistenciais.
Estrutura confeccionada com tampo em TS (termoplástico estrutural) de alta resistência, com perfis em alumínio extrudado, dotados de pintura eletrostática a pó (epóxi), garantindo durabilidade, resistência à corrosão e facilidade de higienização.
Fabricada com materiais de alta durabilidade, com propriedades antimicrobianas e superfícies laváveis, adequadas ao ambiente hospitalar.
Composta por 01 (uma) gaveta superior de pequeno volume, 01 (um) gavetão inferior e 01 (uma) prateleira intermediária, proporcionando organização e praticidade no uso.
Gavetas equipadas com sistema de abertura e fechamento suave (amortecimento), permitindo manuseio silencioso e seguro.
Dotada de rodízios com diâmetro aproximado de 50 mm, com alta capacidade de rolagem, funcionamento silencioso e facilitando a mobilidade do equipamento.
Dimensões aproximadas: largura de 430 mm, profundidade de 380 mm e altura de 750 mm.
Marca/Modelo de referência: BS2000, fabricante MEA MODUL, ou similar de mesma qualidade ou superior.

	40
	R$ 5.773,33
	R$ 230.933,20

	TOTAL GLOBAL ESTIMADO
	R$ 1.274.125,23



Obs.: Valores estimados através da Pesquisa de Preços que instruiu a fase interna do Procedimento Licitatório. 

5 – DA ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 – A contratada deverá entregar os produtos de forma única, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de fornecimento. 
5.2 – Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
5.3 – Os materiais deverão ser entregues e instalados no Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula, localizado na Praça Celestino Pereira Lima, nº 102, Centro, Santa Margarida/MG, CEP 36.913-000, e nas Unidades indicadas na Ordem de Fornecimento, devendo a contratada comunicar previamente a Secretaria Municipal de Saúde, que designará servidor responsável para recebê-los. 
5.4 – A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará pela integridade e pela entrega dos produtos em endereço divergente do especificado na Ordem de Fornecimento.
5.5 – Os materiais permanentes deverão ter prazo de garantia/validade mínima de 12 (doze) meses, ou conforme indicação do fabricante, contra vícios e defeitos de fabricação, desde que esta não seja inferior. 
5.6 – Durante o prazo de garantia, os materiais que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, serem substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.7 – Todas as despesas necessárias para reparar, substituir e manter os equipamentos em funcionamento durante o prazo de garantia correrão por conta da empresa contratada, abrangendo ainda os custos para envio de peças e módulos, se necessário. 
5.8 – A contratada não poderá transferir a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento, sem a prévia e expressa anuência do contratante.
5.9 – O contratado está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a este Município, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de não serem de boa qualidade.
5.10 – O recebimento provisório do objeto se dará de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior de sua conformidade com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.11 – O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens e da nota fiscal entregue, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.12 – O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade do contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
5.13 – As informações quanto ao objeto desta licitação deverão estar escritas em língua portuguesa, além das demais exigências contidas no artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor.
5.14 – Todos os custos operacionais e administrativos, com instalação, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão à expensas da empresa contratada.
5.15 – Durante o prazo de garantia, a contratada deverá disponibilizar profissionais suficientes e capacitados para o atendimento de chamados virtuais da Secretaria Municipal de Saúde para reparos/manutenções de urgência necessários, relacionados ao mau funcionamento, que deverão ser cumpridos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação.
6.16 – Caso o equipamento demande prazo maior para o reparo/manutenção de urgência solicitado, por razões alheias às características de fabricação dos produtos, a contratada deverá justificar a ocorrência, que deverá ser aceita pelo Município, e cuidar para que o problema seja sanado o quanto antes, a fim de que a continuidade da prestação de serviços essenciais não seja prejudicada. 
6.17 – Havendo necessidade de realização de reparo/manutenção de urgência na modalidade presencial durante o prazo de garantia, o prazo máximo para atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas, se a solicitação for recebida de segunda a sexta-feira, e de 72 (setenta e duas) horas, se nos finais de semana. 
6.18 – Os materiais deverão possuir o competente registro na ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente. 
6.19 – Os materiais deverão ser comercializados no Brasil e, no ato da entrega, estarem acompanhados dos manuais de instruções em língua portuguesa, além do Termo de Garantia, fichas técnicas ou documentos equivalentes que informem o prazo de revisão de cada item, para controle dos operadores, conforme o caso. 
6.19.1 – Caso os documentos acima, em sua forma original, estejam em idioma distinto, a contratada deverá apresentar a tradução correspondente para a língua portuguesa, com informação da fonte utilizada. 
6.19.2 – Todos os produtos deverão possuir o selo do INMETRO no ato da entrega, sob pena de serem rejeitados. 
6.20 – Os produtos deverão ser entregues com todas as certificações, selos e identificações obrigatórias, sob pena de rejeição no ato do recebimento.
6.21 - Os produtos/equipamentos abrangidos pela regulamentação aplicável deverão possuir selo de identificação da conformidade do INMETRO, em plena validade, afixado no produto e/ou em sua embalagem, no ato da entrega, em conformidade com a legislação vigente. O recebimento dos itens ficará condicionado à conferência e aceitação por servidor responsável designado pela Administração, podendo ser recusados os produtos que não atenderem às exigências de certificação e conformidade aplicáveis.

6 – DAS OBRIGAÇÕES

6.1 – Das obrigações do CONTRATANTE
6.1.1 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada nos itens que compõem o objeto fornecido, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
6.1.2 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a nota de Requisição/Ordem de Compra. 
6.1.2.1 – Não existe quantidade mínima de pedido, podendo o CONTRATANTE emitir Ordens de Compra diversas, contendo solicitação de quantitativos diversos, que deverão ser entregues pelo CONTRATADO independentemente da quantidade solicitada.
6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
6.1.4 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
6.1.5 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
6.1.6 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nas condições contratualmente estabelecidas. 
6.1.7 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do CONTRATADO pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
6.1.8 - Rejeitar os itens caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
6.1.9 - Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento dos itens sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
6.1.10 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
6.1.11 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de entrega do objeto.
6.1.12 - Arcar com as despesas de publicação do instrumento contratual, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
6.1.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
6.1.14 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

6.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA
6.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
6.2.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à entrega do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
6.2.3 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
6.2.4 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
6.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso eles apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
6.2.6 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de fornecimento impróprio para consumo. 
6.2.7 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
6.2.8 - Designar, no ato da entrega, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados.
6.2.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando do fornecimento do objeto licitado.
6.2.10 - Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos itens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
6.2.11 - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária aos trabalhos de entrega dos itens, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
6.2.12 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos itens objeto da contratação. 
6.2.13 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
6.2.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
6.2.15 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
6.2.16 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
6.2.17 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.2.18 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
6.2.19 – Fornecer produtos de qualidade, garantida a higienização adequada para a elaboração e entrega dos produtos, conforme regulamentação específica. 
6.2.20 – A contratada deverá disponibilizar profissionais suficientes e capacitados para o atendimento de chamados virtuais da Secretaria Municipal de Saúde para reparos/manutenções de urgência, durante todo o prazo de garantia, relacionados ao mau funcionamento, nos equipamentos necessários, especialmente os que funcionarem com energia elétrica, que deverão ser cumpridos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação.
6.2.21 – Caso o equipamento demande prazo maior para o reparo/manutenção de urgência solicitado, por razões alheias às características de fabricação dos produtos, a contratada deverá justificar a ocorrência, que deverá ser aceita pelo Município, e cuidar para que o problema seja sanado o quanto antes, a fim de que a continuidade da prestação de serviços essenciais não seja prejudicada. 
6.2.22 – Havendo necessidade de realização de reparo/manutenção de urgência na modalidade presencial, o prazo máximo para atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas, se a solicitação for recebida de segunda a sexta-feira, e de 72 (setenta e duas) horas, se nos finais de semana. 
6.2.23 – A contratada deverá cumprir todos os requisitos da contratação, previstos neste edital, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de não recebimento dos produtos e/ou aplicação das penalidades cabíveis.
6.2.24 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.

7 – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
7.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
7.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
7.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
7.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
7.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
7.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
7.5 - O valor global estimado da contratação pretendida é de R$ 1.274.125,23 (Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e três centavos), e a despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:

Recursos Estaduais - Resolução
02.07.02.10.302.0052.1065.44905200.  Ficha 393. Fonte 1601.
02.07.02.10.301.0052.1063.44905200.  Ficha 365.  Fonte 1601.1755.1621.
Recursos Próprios
02.07.01.10.122.0052.1026.44905200.  Ficha 224.  Fonte1500.
02.07.01.10.301.0052.1054.44905200.  Ficha 244.  Fonte 1500.
02.07.01.10.302.0052.1056.44905200.  Ficha 279.  Fonte 1500.

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail:controleinterno@santamargarida.mg.gov.br.

8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, cuja publicação resumida do instrumento de contrato, condição indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada nos termos do art. 94, I da Lei nº 14.133/2021, ressalvada a previsão contida no inciso I do parágrafo único do art. 176 da mesma Lei.

9 – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - A execução do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, através da servidora Téria Costa Matiles, Secretária Municipal de Saúde, que acompanhará a entrega, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanta à qualidade exigida, quantidade, etc.;
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, para o que for necessário;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar produtos/serviços em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos produtos/serviços;
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre produtos/serviços entregues ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

10. DA NOTIFICAÇÃO
10.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
10.2 – As notificações poderão se dar para:
10.2.1 - Assinatura de documentos;
10.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
10.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
10.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
10.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
10.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
10.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
10.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
10.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
10.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
10.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
10.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
10.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

Santa Margarida/MG, 16 de junho de 2026.

DE ACORDO


Téria Costa Matiles
[image: JURIDICO]
Secretária Municipal de Saúde











ANEXO II

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL


PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM



CONTRATO N° ___/2026

PARTES:
CONTRATANTE:    	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:  	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL:_________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA,


têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. ___/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2026, Registro de Preços nº ___/2026, e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

“OBJETO LICITADO.”

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. ___/2026, Pregão Eletrônico nº___/2026, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ . __________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA e ao (s) seguinte (s) Lote (s):

***colar tabela com os itens que o contratado venceu, com os respectivos valores. 

2.2 - OCONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 – A contratada deverá entregar os produtos de forma única, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de fornecimento. 
3.2 – Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
3.3 – Os materiais deverão ser entregues e instalados no Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula, localizado na Praça Celestino Pereira Lima, nº 102, Centro, Santa Margarida/MG, CEP 36.913-000, e nas Unidades indicadas na Ordem de Fornecimento, devendo a contratada comunicar previamente a Secretaria Municipal de Saúde, que designará servidor responsável para recebê-los. 
3.4 – A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará pela integridade e pela entrega dos produtos em endereço divergente do especificado na Ordem de Fornecimento.
3.5 – Os materiais permanentes deverão ter prazo de garantia/validade mínima de 12 (doze) meses, ou conforme indicação do fabricante, contra vícios e defeitos de fabricação, desde que esta não seja inferior. 
3.6 – Durante o prazo de garantia, os materiais que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, serem substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.7 – Todas as despesas necessárias para reparar, substituir e manter os equipamentos em funcionamento durante o prazo de garantia correrão por conta da empresa contratada, abrangendo ainda os custos para envio de peças e módulos, se necessário. 
3.8 – A contratada não poderá transferir a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento, sem a prévia e expressa anuência do contratante.
3.9 – O contratado está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a este Município, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de não serem de boa qualidade.
3.10 – O recebimento provisório do objeto se dará de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior de sua conformidade com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.11 – O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens e da nota fiscal entregue, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.12 – O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade do contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
3.13 – As informações quanto ao objeto desta licitação deverão estar escritas em língua portuguesa, além das demais exigências contidas no artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor.
3.14 – Todos os custos operacionais e administrativos, com instalação, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão à expensas da empresa contratada.
3.15 – Durante o prazo de garantia, a contratada deverá disponibilizar profissionais suficientes e capacitados para o atendimento de chamados virtuais da Secretaria Municipal de Saúde para reparos/manutenções de urgência necessários, relacionados ao mau funcionamento, que deverão ser cumpridos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação.
3.16 – Caso o equipamento demande prazo maior para o reparo/manutenção de urgência solicitado, por razões alheias às características de fabricação dos produtos, a contratada deverá justificar a ocorrência, que deverá ser aceita pelo Município, e cuidar para que o problema seja sanado o quanto antes, a fim de que a continuidade da prestação de serviços essenciais não seja prejudicada. 
3.17 – Havendo necessidade de realização de reparo/manutenção de urgência na modalidade presencial durante o prazo de garantia, o prazo máximo para atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas, se a solicitação for recebida de segunda a sexta-feira, e de 72 (setenta e duas) horas, se nos finais de semana. 
3.18 – Os materiais deverão possuir o competente registro na ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente. 
3.19 – Os materiais deverão ser comercializados no Brasil e, no ato da entrega, estarem acompanhados dos manuais de instruções em língua portuguesa, além do Termo de Garantia, fichas técnicas ou documentos equivalentes que informem o prazo de revisão de cada item, para controle dos operadores, conforme o caso. 
3.19.1 – Caso os documentos acima, em sua forma original, estejam em idioma distinto, a contratada deverá apresentar a tradução correspondente para a língua portuguesa, com informação da fonte utilizada. 
3.19.2 – Todos os produtos deverão possuir o selo do INMETRO no ato da entrega, sob pena de serem rejeitados. 
3.20 – Os produtos deverão ser entregues com todas as certificações, selos e identificações obrigatórias, sob pena de rejeição no ato do recebimento.
3.21 - Os produtos/equipamentos abrangidos pela regulamentação aplicável deverão possuir selo de identificação da conformidade do INMETRO, em plena validade, afixado no produto e/ou em sua embalagem, no ato da entrega, em conformidade com a legislação vigente. O recebimento dos itens ficará condicionado à conferência e aceitação por servidor responsável designado pela Administração, podendo ser recusados os produtos que não atenderem às exigências de certificação e conformidade aplicáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (TRIGÉSIMO) DIA, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
5.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
5.1.2 – O pagamento restante só será efetuado após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Santa Margarida/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
5.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
5.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Margarida/MG.
5.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.3 – O Município de Santa Margarida/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa Margarida/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Santa Margarida/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Margarida/MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
5.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Margarida/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação oficial do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
6.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 -As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

........

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA
8.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pelo órgão interessado.
8.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas à entrega do objeto, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.
8.3 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.
8.4 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
8.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, substituindo-os ou reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso eles apresentem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes do Termo de Referência, não fazendo jus à cobrança de custo adicional, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
8.6 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de fornecimento impróprio para consumo. 
8.7 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
8.8 - Designar, no ato da entrega, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados.
8.9 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando do fornecimento do objeto licitado.
8.10 - Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos itens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
8.11 - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária aos trabalhos de entrega dos itens, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
8.12 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos itens objeto da contratação. 
8.13 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
8.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos termos e condições pactuados, ou com estes conexos.
8.15 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
8.16 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
8.17 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
8.18 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do efetivo recebimento da convocação.
8.19 – Fornecer produtos de qualidade, garantida a higienização adequada para a elaboração e entrega dos produtos, conforme regulamentação específica. 
8.20 – A contratada deverá disponibilizar profissionais suficientes e capacitados para o atendimento de chamados virtuais da Secretaria Municipal de Saúde para reparos/manutenções de urgência, durante todo o prazo de garantia, relacionados ao mau funcionamento, nos equipamentos necessários, especialmente os que funcionarem com energia elétrica, que deverão ser cumpridos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação.
8.21 – Caso o equipamento demande prazo maior para o reparo/manutenção de urgência solicitado, por razões alheias às características de fabricação dos produtos, a contratada deverá justificar a ocorrência, que deverá ser aceita pelo Município, e cuidar para que o problema seja sanado o quanto antes, a fim de que a continuidade da prestação de serviços essenciais não seja prejudicada. 
8.22 – Havendo necessidade de realização de reparo/manutenção de urgência na modalidade presencial, o prazo máximo para atendimento será de 48 (quarenta e oito) horas, se a solicitação for recebida de segunda a sexta-feira, e de 72 (setenta e duas) horas, se nos finais de semana. 
8.23 – A contratada deverá cumprir todos os requisitos da contratação, previstos neste edital, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de não recebimento dos produtos e/ou aplicação das penalidades cabíveis.
8.24 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada nos itens que compõem o objeto fornecido, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
9.2 - Emitir, por intermédio do Setor Municipal competente, a nota de Requisição/Ordem de Compra. 
9.2.1 – Não existe quantidade mínima de pedido, podendo o CONTRATANTE emitir Ordens de Compra diversas, contendo solicitação de quantitativos diversos, que deverão ser entregues pelo CONTRATADO independentemente da quantidade solicitada.
9.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao objeto do contrato. 
9.4 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas instalações, observadas as suas normas internas. 
9.5 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica no objeto.
9.6 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nas condições contratualmente estabelecidas. 
9.7 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do CONTRATADO pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
9.8 - Rejeitar os itens caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente. 
9.9 - Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento dos itens sempre que a medida provenha de decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade. 
9.10 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus agentes, preposto ou empregados. 
9.11 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de entrega do objeto.
9.12 - Arcar com as despesas de publicação do instrumento contratual, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução. 
9.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento dos valores devidos ao CONTRATADO.
9.14 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Arts. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santa Margarida/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO
12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOTIFICAÇÃO
13.1 – A empresa contratada deverá manter, durante todo o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Santa Margarida/MG, para a formalização de contratos, adendos, renovações, e recebimento de notificações, ofícios e todos os demais atos administrativos.
13.2 – As notificações poderão se dar para:
13.2.1 - Assinatura de documentos;
13.2.2 - Correção de irregularidades constatadas nos serviços prestados;
13.2.3 - Resposta a reclamações ou solicitações que versem sobre a entrega do objeto;
13.2.4 - Substituição de serviços com defeitos ou vícios de qualidade;
13.2.5 - Início da prestação dos serviços, caso a contratada descumpra o prazo previsto no item 16.2 deste Edital;
13.2.6 - Ciência e apresentação de defesa em eventuais procedimentos que forem instaurados para apuração de irregularidades e/ou penalização da empresa contratada;
13.2.7 - Nos demais casos de interesse da Administração.
13.3 – As notificações poderão ser encaminhadas através do endereço eletrônico oficial fornecido pela empresa, através dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou de forma presencial, ao representante legal.
13.4 – No caso de notificação enviada por e-mail, a empresa deverá confirmar o recebimento, para fins de início da contagem do prazo concedido, que se dará no dia útil subsequente.
13.5 – A empresa deverá confirmar o recebimento da notificação por e-mail no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, e, não o fazendo, presumir-se-á notificada acerca da matéria, e então iniciará a contagem do prazo concedido para resposta ou cumprimento de obrigação, no dia útil subsequente.
13.6 – Caso a notificação seja enviada via Correios, será considerado como início da contagem do prazo o dia útil subsequente ao do retorno do Aviso de Recebimento. 
13.7 – No caso de notificação pessoal, o prazo para resposta iniciará no dia útil subsequente ao recebimento.
13.8 – As notificações deverão indicar, no mínimo, a data da elaboração; número de processo, da modalidade e objeto a que se refere; dados da empresa notificada; órgão/setor responsável pelo envio; síntese do objetivo da notificação; fundamentação legal; prazo concedido para resposta ou comparecimento e forma de apresentação, se eletrônica ou presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 1.087/2023, de 28 de dezembro de 2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026, Processo Licitatório nº ___/2026.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Abre Campo/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Local e Data.


Prefeito Municipal                                                   Representante Legal do						      Fornecedor

De acordo: 

Assessor Jurídico



TESTEMUNHAS: 
_______________________________________
NOME: 
CPF: 
_______________________________________
NOME: 
CPF:  















ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO PARA TREINAMENTO




A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Sr(a). ______________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº __________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, que:

· Possui pessoal técnico suficiente, capacitado e disponível para realização de treinamento para operação dos equipamentos permanentes que serão instalados no Hospital Municipal Dr. Jatyr Guimarães de Paula e demais estabelecimentos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 
· Os membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos serão os seguintes:

· (...........Qualificar os membros, informando nome, número do CPF e função.......).

Local – Data.

_______________________________________________
Assinatura – carimbo
Representante Legal



Atenção: emitir em papel que identifique a licitante.
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